
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 061/2022 – TJAM 

 

ANEXO I -  Modelo de declaração conjunta de cumprimento das 

condições de habilitação e de inexistência de impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

A empresa A C DA COSTA FILHO,  inscrita   no   CNPJ   n° 

39.270.268/0001-89, por intermédio de seu representante 

legal o Sr ANTONIO CARLOS DA COSTA FILHO, portador da 

Carteira de Identidade no 014870523-9 e do CPF no 

595.813.607-00, DECLARA: 

1)  que está ciente e concorda com as condições contidas no  

edital e  seus  anexos,  e  que  cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no edital; 

2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3)  que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso  ou  insalubre  e  não emprega  menor  de  

16  (dezesseis)  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  

(quatorze)  anos,  na  condição  de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Curitiba-PR, 14 de setembro de 2022 

 



 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 061/2022 – TJAM 

 

ANEXO I 

Modelo de declaração de elaboração independente de 

proposta 

 

ANTONIO CARLOS DA COSTA FILHO, Identidade nº 

014870523-9, expedida pelo Ministério da Defesa, CPF nº 

595.813.607-00, casado, residente à Rua Victalino José 

Bolicenha, 56/19, bairro Sitio Cercado, CURITIBA-PR, CEP 

81.925-412,  como  representante devidamente    constituído    

doravante  denominado  Licitante,  em  atendimento  ao  

disposto  no  edital  do Pregão Eletrônico nº. 061/2022,  

declara,  sob  as  penas  da  lei,  em  especial  o  art.  299  do  

Código  Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente 

[pelo Licitante/Consórcio], e que o conteúdo da proposta 

anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro  

participante potencial  ou  de  fato  do Pregão Eletrônico nº.  

061/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi 

informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro  

participante  potencial  ou  de  fato  do Pregão Eletrônico nº. 

061/2022,  por  qualquer  meio  ou  por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, 

influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão Eletrônico nº. 061/2022 quanto a participar 

ou não da referida licitação; 



 

 

 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado a  ou  discutido  

com  qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato  do 

Pregão  Eletrônico  nº.061/2022 antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 

recebido de qualquer integrante do Tribunal de Justiça do 

Amazonas antes da abertura oficial das propostas;  

f)  que  está  plenamente  ciente  do  teor  e  da  extensão  

desta  declaração  e  que  detém  plenos  poderes  e 

informações para firmá-la. 

Curitiba-PR, 14 de setembro de 2022 

 

 





 





Classif. documental 30.01.02.02

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº JFRJ-FOR-2022/14562

Ref. Processo : JFRJ-EOF-2021/00388

A JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, estabelecida na Av. Almirante Barroso, 78
- Centro - Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.424.540/0001-16, ATESTA, para os devidos fins de direito,
que a empresa A C DA COSTA FILHO, estabelecida na Rua Victalino José Bolicenha, 56/19 - Bairro Sitio Cercado -
CURITIBA-PR - CEP 81.925-412, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.270.268/0001-89, forneceu os materiais abaixo
relacionados:

DADOS DA CONTRATAÇÃO

Objeto: Aquisição de pneus para Toyota/Corolla, na modalidade de dispensa de licitação.

Contrato/Nota de Empenho: 2022NE000368 RO 701 Vigência:  a 21/07/2022 02/08/2022

Data do Recebimento Provisório: 
02/08/2022

Data do Recebimento Definitivo: 
02/08/2022

Valor do Contrato: R$7.840,00

DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Item Especificação Unidade Qtde

1 PNEU PARA TOYOTA COROLLA UNID 08

Rio de Janeiro, 08 de setembro de 2022.

LEANDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
SUPERVISOR 

SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
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20

22
14

56
2A

Assinado com senha por LEANDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA.
Documento Nº: 3535573-4382 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3535573-4382



Empresa: A C DA COSTA FILHO  Folha: 0001

C.N.P.J.: 39.270.268/0001-89 

Balanço encerrado em: 31/12/2021

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

ATIVO 61.800,00 D
ATIVO CIRCULANTE 61.800,00 D

DISPONÍVEL 3.800,00 C
CAIXA 3.800,00 C
CAIXA GERAL 3.800,00 C

OUTROS CRÉDITOS 0,00 C
ADIANTAMENTO DE FORNECEDORES 0,00 C

ADIANTAMENTOS 0,00 C
ESTOQUE 26.000,00 D

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 26.000,00 D
MERCADORIAS PARA REVENDA 26.000,00 D

CLIENTES 16.000,00 D
CONTAS A RECEBER 16.000,00 D

OUTROS CRÉDITOS 13.000,00 D
CRÉDITOS A RECEBER - CARTÃO 13.000,00 D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.000,00 D
IMOBILIZADO 3.000,00 D

MÁQUINAS 3.000,00 D
PASSIVO -61.800,00 C

PASSIVO CIRCULANTE -15.080,22 C
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS -6.260,33 C
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER -6.260,33 C

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER -3.597,00 C
PARCELAMENTO A RECOLHER -2.421,21 C
(-) ENCARGOS SOBRE REFIS -242,12 D
IRRF SOBRE FOLHA 0,00 C
ICMS DIF. DE ALIQUOTA A RECOLHER 0,00 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA -1.086,69 C
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL -979,00 C

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 0,00 C
PRÓ-LABORE A PAGAR -979,00 C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS -107,69 C
INSS A RECOLHER 0,00 C
FGTS A RECOLHER -107,69 C

OUTRAS OBRIGAÇÕES -7.733,20 C
CONTAS A PAGAR -7.733,20 C
FORNECEDORES -6.000,00 C
ALUGUÉIS A PAGAR -1.413,20 C
HONORÁRIOS -320,00 C

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 0,00 C
PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 0,00 C
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 C

OUTROS DÉBITOS COM SÓCIOS, ADM, PESSOAS 0,00 C
PATRIMÔNIO LÍQUIDO -46.719,78 C

CAPITAL SOCIAL -5.000,00 C
CAPITAL SUBSCRITO -5.000,00 C

CAPITAL SOCIAL -5.000,00 C
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS -41.719,78 C
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS -41.719,78 C

AJUSTE DE EXERCICIO ANTERIOR 0,00 D
LUCRO DO PERIODO -41.719,78 C

________________________________ ________________________________
ANTONIO CARLOS DA COSTA FILHO WELLINTON LUIZ DEPETRIS

Reg. no CRC - PR sob o No. PR07682/O-4

CPF:  595.813.607-00 CPF: 078.035.459-12





Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 39.270.268/0001-89

Razão
Social:

ANTONIO CARLOS DA COSTA FILHO 59581360700

Endereço: R VICTALINO JOSE BOLICENHA 56 CS19 / SITIO CERCADO / CURITIBA /
PR / 81925-412

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/08/2022 a 26/09/2022

Certificação Número: 2022082802284364343346

Informação obtida em 08/09/2022 11:18:45

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 08/09/2022 11:19



 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL   DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURIT IBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *     CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI       
KARINA BAVARO ALVES
                         

               

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 25/08/2022

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS  

GERAIS, que revendo os livros de registros de distr ibuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICI AL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesm os NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# A C DA COSTA FILHO # 
CNPJ.39.270.268/0001-89 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalaç ão deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 23/08/2022 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 25 de agosto de 2022 . 

FERNANDA GALLASSINI 

Escrevente Juramentada 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    38.16)

Emitida por: MAURI

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no htt p://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usan do o codigo B663F609 *** 



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN)
Nº 027470581-53

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 39.270.268/0001-89
Nome: A C DA COSTA FILHO
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias
 
 
 
 

Válida até 04/10/2022 - Fornecimento Gratuito
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (05/08/2022 20:33:55)

www.fazenda.pr.gov.br
http://www.tcpdf.org


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: A C DA COSTA FILHO
CNPJ: 39.270.268/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:09:10 do dia 08/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/03/2023.
Código de controle da certidão: F03E.741D.5344.8ADB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: A C DA COSTA FILHO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.270.268/0001-89
Certidão nº: 17048124/2022
Expedição: 29/05/2022, às 12:38:16
Validade: 25/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que A C DA COSTA FILHO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 39.270.268/0001-89, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PRIMEIRA ALTERAÇÃO - INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
ANTONIO CARLOS DA COSTA FILHO 59581360700 – CNPJ: 39.270.268/0001-89 – NIRE 

41811340418 
__________________________________________________________________________________ 

Pelo presente instrumento particular:  

ANTONIO CARLOS DA COSTA FILHO, BRASILEIRO, CASADO pelo regime de união 
parcial de bens, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Rio de Janeiro - RJ, nascido 
em 08/06/1959, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0148705239, expedida 
por SSP/PR e CPF: n° 595.813.607-00, residente e domiciliado na cidade de Curitiba-
PR, na RUA VICTALINO JOSE BOLICENHA, 56 – casa 19, CEP: 81925-412 no bairro Sitio 
Cercado. A empresa terá o nome de ANTONIO CARLOS DA COSTA FILHO 
59581360700, CNPJ 39.270.268/0001-89, localizado na RUA VICTALINO JOSE 
BOLICENHA, 56 – casa 19, CEP: 81925-412 no bairro Sitio Cercado, com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Paraná de 01/10/2020, pelo NIRE 
41811340418. RESOLVE, por este instrumento particular, alterar cláusulas dos 
instrumentos citados o que fazem da seguinte forma: 
 
CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)  

O empresário individual adotará como nome empresarial a firma A C DA COSTA 
FILHO, e usará a expressão COSTA LUCIA LICITACOES como nome fantasia.  
 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: A vista da modificação ora ajustada e 
em consonância com o que determina o artigo 2.031 da Lei 10.406/2002, RESOLVE 
por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
e alterações contratuais posteriores, que adequado às disposições da referida Lei 
10.406/2002, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  
A C DA COSTA FILHO 

CNPJ 39.270.268/0001-89 
NIRE 41811340418 

 

ANTONIO CARLOS DA COSTA FILHO, BRASILEIRO, CASADO pelo regime de união 
parcial de bens, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Rio de Janeiro - RJ, nascido 
em 08/06/1959, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0148705239, expedida 
por SSP/PR e CPF: n° 595.813.607-00, residente e domiciliado na cidade de Curitiba-
PR, na RUA VICTALINO JOSE BOLICENHA, 56 – casa 19, CEP: 81925-412 no bairro Sitio 
Cercado. A empresa terá o nome de ANTONIO CARLOS DA COSTA FILHO 
59581360700, CNPJ 39.270.268/0001-89, localizado na RUA VICTALINO JOSE 
BOLICENHA, 56 – casa 19, CEP: 81925-412 no bairro Sitio Cercado, com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Paraná de 01/10/2020, pelo NIRE 
41811340418. RESOLVE, por este instrumento particular, alterar cláusulas dos 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO - INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
ANTONIO CARLOS DA COSTA FILHO 59581360700 – CNPJ: 39.270.268/0001-89 – NIRE 

41811340418 
instrumentos citados o que fazem da seguinte forma: 
 
CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)  

O empresário individual adotará como nome empresarial a firma A C DA COSTA 
FILHO, e usará a expressão COSTA LUCIA LICITACOES como nome fantasia.  

 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 968, IV, CC)  

O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA VICTALINO JOSE 
BOLICENHA, 56 – casa 19, CEP: 81925-412 no bairro Sitio Cercado. 

 

CLÁUSULA III - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)  

O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalmente subscrito e integralizado, 
neste ato, da seguinte forma: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em moeda corrente do 
País. 

 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)  

O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; 4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e 
triciclos; peças e acessórios; 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4744-0/99 - Comércio 
varejista de materiais de construção em geral; 4752-1/00 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 4754-7/01 - 
Comércio varejista de móveis; 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de 
iluminação; 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais 
e acessórios; 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal; 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos; 4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem, 4789-0/07 - 
Comércio varejista de equipamentos para escritório; 4789-0/08 - Comércio varejista 
de artigos fotográficos e para filmagem e 4751-2/01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática.  

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede  (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; 4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e 
triciclos; peças e acessórios; 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 4744-
0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4744-0/99 - Comércio varejista 
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de materiais de construção em geral; 4752-1/00 - Comércio varejista especializado 
de equipamentos de telefonia e comunicação; 4754-7/01 - Comércio varejista de 
móveis; 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 4756-3/00 - 
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 4772-5/00 - 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 4782-2/02 - 
Comércio varejista de artigos de viagem, 4789-0/07 - Comércio varejista de 
equipamentos para escritório; 4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos 
e para filmagem e 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática. 

 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994)  

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir 
outro registro como Empresário Individual no País.  

 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, 
Decreto n° 1.800/96)  

A Empresa iniciará suas atividades em 01/10/2020 e seu prazo de duração será por 
tempo indeterminado.  

 

 CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL  

O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da 
mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006). 
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.  

 

CURITIBA - PR, 06 de abril de 2022 

 

___________________________________                             

ANTONIO CARLOS DA COSTA FILHO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A C DA COSTA FILHO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

59581360700
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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